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INDICAÇÃO Nº 665/2025. 

                                 

                                INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE TOMAR MEDIDAS, POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS), SEJAM 

ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS 

VISANDO A IMPLANTAÇÃO E OFERTA DE CIRURGIAS 

BARIÁTRICAS NO HOSPITAL MUNICIPAL CORAÇÃO 

DE JESUS, GARANTINDO ATENDIMENTO 

ESPECIALIZADO AOS MUNÍCIPES QUE NECESSITAM 

DESTE PROCEDIMENTO.  
 

 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 08 de dezembro de 2025. 

 
 
 

 
MARIA JANAINA SANTOS GUILHERME 

Vereadora 
 

JUSTIFICATIVA 

      

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento 

Municipal, Por meio da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), sejam adotadas as providências 

necessárias visando à implantação e oferta de cirurgias bariátricas no Hospital Municipal 

Coração de Jesus, garantindo atendimento especializado aos munícipes que necessitam deste 

procedimento 

 

A cirurgia bariátrica é um procedimento essencial no tratamento de pacientes com 

obesidade mórbida e comorbidades associadas, tais como diabetes tipo 2, hipertensão arterial, 

apneia do sono e problemas articulares. Muitos pacientes aguardam por longos períodos na fila 
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de espera ou precisam se deslocar para outros municípios, enfrentando dificuldades financeiras 

e logísticas. 

A disponibilização desse serviço no Hospital Municipal Coração de Jesus proporcionará 

maior qualidade de vida aos cidadãos, além de reduzir complicações clínicas e custos futuros 

com tratamentos decorrentes da obesidade. Trata-se, portanto, de uma medida de grande 

relevância à Saúde Pública, garantindo dignidade, acesso e atendimento de qualidade. 

 

 Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


